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Ministério da Justiça e Segurança Pública

 

PORTARIA DO MINISTRO Nº 138/2020

  

Autoriza a u+lização excepcional dos
recursos do Fundo Nacional de Segurança
Pública repassados no exercício de 2019,
na forma da Portaria nº 793, de 24 de
outubro de 2019, para ações de segurança
pública e defesa social necessárias ao
combate emergencial dos efeitos
decorrentes da pandemia do coronavírus
SARS-CoV-2 (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Cons+tuição, o art. 37 da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, o art. 12 da Lei nº
13.756, de 12 de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.675, de 11 de junho de
2018, e na Portaria nº 793, de 24 de outubro de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica autorizada a u+lização dos recursos do Fundo Nacional de Segurança
Pública, repassados no exercício de 2019 aos Fundos Estaduais e Distrital, na forma da Portaria nº
793, de 24 de outubro de 2019, do Ministério da Jus+ça e Segurança Pública, em ações de segurança
pública e defesa social necessárias ao combate dos efeitos da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19).

Parágrafo único.  Devem ser respeitados os percentuais des+nados ao custeio e ao
investimento a que se refere o art. 2º da Portaria nº 793, de 2019.

Art. 2º  Para u+lização dos recursos, devem ser observadas as des+nações previstas
nos incisos do caput do art. 5º e no § 4º do art. 8º, ambos da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de
2018.

Art. 3º  Ficam man+das as vedações e obrigações fixadas no § 3º do art. 5º e nos § 2º,
§ 5º e § 6º do art. 8º da Lei nº 13.756, de 2018.

Parágrafo único.  Os recursos repassados de que trata esta Portaria serão bloqueados,
caso iden+ficada a ocorrência de desvio ou de irregularidade que possam resultar em dano ao erário
ou em comprometimento da aplicação regular dos recursos.
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Art. 4º  Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário Nacional de Segurança
Pública.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SERGIO MORO

Documento assinado eletronicamente por SERGIO MORO, Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, em 23/03/2020, às 17:35, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 11310799 e o código CRC B97F5D67 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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